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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 574/2024
Autor: Dr. Allan Garcês

Data da 
Apresentação:

05/03/2024

Ementa: Cria  a  obrigatoriedade  de  assistência  jurídica  gratuita  para  a
defesa  dos  agentes  dos  órgãos  de  segurança  pública,
enumerados no art. 144 da Constituição Federal, em processos
administrativos  disciplinares  e  judiciais  relacionados
exclusivamente  ao  exercício  regular  da  função  pública,  bem
como dispõe sobre a dedução do imposto de renda das pessoas
físicas dos valores pagos a título de honorários advocatícios em
face  de  serviços  de  assistência  jurídica  para  a  defesa  dos
agentes de segurança pública.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado; 
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2392399

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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